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PORTARIA DE PESSOAL Nº 416/GR/UFFS/2022, DE 2 DE JUNHO DE 2022 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o artigo 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova os servidores Docentes, a seguir 

relacionados, no Estágio Probatório a que estão submetidos desde o início do exercício no cargo 

de provimento efetivo: 

I - Cargo: Professor do Magistério Superior 
SERVIDOR  SIAPE  PROCESSO  VIGÊNCIA  

João Carlos Menta Filho 1092114 23205.003482/2020-19 02/05/2022 

Lisandra Scolaro 1004317 23205.001465/2020-39 08/03/2022 

Stefania Simon Sostruznik 1441154 23205.001466/2020-83 12/03/2022 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm

